
                                                                                                                

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS: “A LEI ENTREGOU AS 

FERRAMENTAS, E AINDA ASSIM OS MUNICÍPIOS NÃO CONSEGUEM 

PLANEJAR DE FORMA EFICIENTE” 

Uma reflexão prática sobre os desafios do 

planejamento das contratações públicas municipais 

após a implementação da Lei nº 14.133/2021. 

 

A Lei nº 14.133/2021 forneceu aos municípios instrumentos modernos de 

planejamento. O desafio atual não é normativo, mas institucional, que é desenvolver a 

capacidade de utilizar esses instrumentos para transformar necessidades públicas em 

contratações eficientes. 

A entrada em vigor da Lei nº 14.133/2021 foi recebida por muitos gestores e 

servidores públicos como o início de uma nova era para as contratações públicas 

brasileiras. Após décadas sob a vigência da Lei nº 8.666/1993 e de uma série de 

legislações complementares, surgiu a expectativa de que o novo marco legal fosse capaz 

de corrigir antigas deficiências da Administração Pública, promovendo maior eficiência, 

transparência e segurança jurídica nos processos de contratação. 

De fato, a nova lei trouxe avanços significativos. Instituiu mecanismos de 

governança, fortaleceu o planejamento das contratações, ampliou a gestão de riscos, 

incentivou a utilização de ferramentas tecnológicas e atribuiu aos órgãos e entidades 

públicas a responsabilidade de estruturar seus processos internos de forma mais 

estratégica e orientada a resultados. 

Contudo, passados alguns anos de sua implementação, uma constatação chama a 

atenção daqueles que vivenciam diariamente a realidade dos municípios brasileiros, em 

que apesar da modernização legislativa e da criação de novos instrumentos de 

planejamento, muitos dos problemas históricos das contratações públicas continuam 

presentes. 

Licitações fracassadas, contratações emergenciais recorrentes, aditivos 

excessivos, interrupções de serviços essenciais, falhas na definição de quantitativos e 

objetos inadequadamente especificados ainda fazem parte da rotina de inúmeras 



administrações municipais. Diante desse cenário, surge uma reflexão inevitável... se a 

legislação evoluiu, por que os resultados continuam tão semelhantes aos do passado? 

Ao longo dos últimos anos, atuando diretamente com municípios de diferentes 

portes e realidades, acompanhando a elaboração de documentos de planejamento, a 

estruturação de processos de contratação e a resolução de problemas administrativos 

concretos, pude observar que a origem dessas dificuldades raramente está na fase da 

seleção do fornecedor. Na maioria das vezes, os problemas surgem muito antes da 

publicação do edital. Eles nascem na incapacidade de identificar corretamente as 

necessidades da Administração, de compreender os problemas que precisam ser 

solucionados e de planejar adequadamente as soluções que serão contratadas. 

A verdade é que a Lei nº 14.133/2021 entregou aos municípios instrumentos 

modernos e relevantes para qualificar suas contratações. Entretanto, possuir ferramentas 

não significa, necessariamente, saber utilizá-las. O desafio que se apresenta atualmente 

não é apenas normativo, mas institucional. Trata-se da necessidade de desenvolver uma 

cultura de planejamento capaz de transformar demandas administrativas em contratações 

eficientes e resultados concretos para a sociedade. 

Este artigo propõe uma reflexão sobre essa realidade. Mais do que analisar 

dispositivos legais, busca discutir os obstáculos práticos que ainda impedem muitos 

municípios de alcançarem a maturidade necessária em suas contratações públicas, 

apresentando experiências observadas na prática profissional e apontando caminhos 

possíveis para a construção de uma gestão pública mais planejada, eficiente e orientada 

ao interesse coletivo. 

"O problema atual não é a falta de instrumentos. É a dificuldade de transformá-

los em planejamento efetivo." 

 

A PROMESSA DA NOVA LEI E A PERMANÊNCIA DOS VELHOS PROBLEMAS 

Quando discutimos contratações públicas, é comum que o debate se concentre nos 

grandes órgãos federais, nos tribunais ou nos órgãos de controle. No entanto, é nos 

municípios que a vida efetivamente acontece e é onde a criança frequenta a escola, que o 

cidadão busca atendimento na unidade de saúde, que as ruas precisam estar iluminadas, 



que a coleta de lixo deve funcionar diariamente e que os serviços públicos mais próximos 

da população precisam ser entregues com qualidade e continuidade. 

Por essa razão, compreender os desafios das contratações públicas municipais é 

compreender, em grande medida, os desafios da própria prestação dos serviços públicos 

à sociedade. 

A chegada da Lei nº 14.133/2021 trouxe uma expectativa legítima de 

transformação. A nova legislação foi construída sobre pilares modernos de governança, 

gestão de riscos, transparência e planejamento, estabelecendo instrumentos que há muito 

tempo eram defendidos por especialistas como fundamentais para elevar a qualidade das 

contratações públicas. 

Não há dúvidas de que avanços importantes foram alcançados. A valorização da 

fase preparatória das contratações, a institucionalização do Plano de Contratações Anual, 

a exigência de uma Formalização da Demanda com objetivo definido, a consolidação do 

Estudo Técnico Preliminar e a ampliação da gestão de riscos representam mudanças 

significativas quando comparadas ao modelo anterior. 

Entretanto, a realidade vivenciada pelos municípios brasileiros demonstra que a 

simples existência de novos instrumentos não foi suficiente para eliminar problemas 

históricos que continuam impactando diretamente a eficiência da Administração Pública 

e ainda é comum encontrar municípios enfrentando contratações emergenciais 

decorrentes da ausência de planejamento adequado. Licitações fracassadas continuam 

ocorrendo por falhas na definição do objeto ou por especificações inadequadas. Aditivos 

contratuais sucessivos frequentemente decorrem de quantitativos mal dimensionados. 

Serviços essenciais permanecem sujeitos a interrupções porque os processos de 

renovação ou substituição contratual não foram iniciados com a antecedência necessária. 

O paradoxo que se apresenta é evidente, onde os instrumentos de planejamento 

passaram a existir, mas a cultura do planejamento ainda não foi plenamente desenvolvida, 

e ao analisar a realidade de diversos municípios, percebe-se que muitas vezes o 

planejamento é tratado como uma etapa burocrática destinada ao preenchimento de 

documentos obrigatórios, quando deveria representar um processo estratégico voltado à 

compreensão dos problemas públicos e à construção das melhores soluções para enfrentá-

los. 



Essa lógica gera um efeito preocupante. Documentos são produzidos, exigências 

legais são cumpridas e fluxos administrativos são formalmente observados, mas as causas 

que historicamente comprometem a qualidade das contratações permanecem 

praticamente inalteradas. 

O resultado é uma Administração que, embora mais documentada, nem sempre 

está mais preparada para planejar e, antes de discutir licitações, modalidades ou 

procedimentos, é necessário enfrentar uma questão mais profunda... por que, mesmo 

possuindo mais ferramentas de planejamento do que em qualquer outro momento da 

história das contratações públicas brasileiras, muitos municípios ainda encontram 

dificuldades para planejar suas contratações de forma eficiente? 

A resposta para essa pergunta talvez esteja menos na legislação e mais na forma 

como a Administração Pública compreende e executa o planejamento de suas próprias 

necessidades. 

 

O ERRO MAIS COMUM NOS MUNICÍPIOS: A CONFUSÃO ENTRE 

PROBLEMA, OBJETIVO E OBJETO 

Ao longo dos anos, acompanhando processos de contratação nos municípios, 

percebi que existe um erro recorrente que se repete independentemente da região, da 

estrutura administrativa ou da capacidade financeira do ente público, que se trata da 

dificuldade de distinguir três conceitos fundamentais para qualquer contratação pública... 

o problema, o objetivo e o objeto. 

Embora essa distinção pareça meramente conceitual, seus efeitos práticos são 

profundos. Em muitos casos, é justamente nesse momento inicial que a contratação passa 

a caminhar em direção a resultados insatisfatórios. 

Quando uma secretaria municipal procura iniciar uma contratação, é comum que 

a demanda já chegue acompanhada da solução pretendida, e o servidor afirma que precisa 

contratar um sistema, adquirir veículos, terceirizar determinado serviço ou comprar um 

equipamento específico. Entretanto, quando questionado sobre qual problema pretende 

resolver ou qual resultado espera alcançar, frequentemente surgem dificuldades para 

responder. 



Essa situação revela uma inversão de lógica que ainda está presente em grande 

parte da Administração Pública. Antes de discutir qual solução será contratada, é 

necessário compreender qual problema precisa ser solucionado. Da mesma forma, antes 

de definir o objeto da contratação, é indispensável identificar qual objetivo institucional 

se pretende alcançar. 

Em termos simples, o problema representa a situação que precisa ser enfrentada 

pela Administração. O objetivo corresponde ao resultado que se pretende alcançar para 

superar esse problema. Somente depois dessa análise é que se deve discutir o objeto, ou 

seja, a solução que será contratada. 

Na prática, porém, o que frequentemente ocorre é um salto direto para o objeto. 

O município afirma que precisa contratar um software de gestão tributária. Mas será que 

o problema é realmente a ausência de um software? Ou o problema está relacionado à 

baixa arrecadação própria, à dificuldade de fiscalização, à deficiência no cadastro 

imobiliário ou à falta de integração entre setores? 

Da mesma forma, quando uma secretaria solicita a aquisição de veículos, é 

necessário perguntar se o verdadeiro problema está na insuficiência da frota, na baixa 

disponibilidade operacional, no alto custo de manutenção dos veículos existentes ou na 

ampliação dos serviços prestados à população. 

Quando essa reflexão não é realizada, a Administração corre o risco de contratar 

soluções que não atacam a causa do problema ou que resolvem apenas parte da 

necessidade existente. 

Esse fenômeno se torna ainda mais relevante após a entrada em vigor da Lei nº 

14.133/2021, que fortaleceu instrumentos como o Documento de Formalização da 

Demanda e o Estudo Técnico Preliminar justamente para estimular uma análise mais 

aprofundada das necessidades administrativas antes da definição da solução a ser 

contratada. 

A lógica da nova legislação é clara, onde é preciso primeiro compreender o 

problema, depois definir o objetivo e somente então estudar as soluções disponíveis no 

mercado. Entretanto, a experiência prática demonstra que muitos órgãos ainda tratam essa 

etapa como mera formalidade documental. O resultado é a elaboração de documentos que 



justificam decisões previamente tomadas, quando deveriam servir para orientar a 

construção dessas decisões. 

Talvez esse seja um dos maiores desafios atuais das contratações públicas 

municipais. Não se trata apenas de preencher corretamente formulários ou produzir 

documentos obrigatórios. Trata-se de desenvolver a capacidade institucional de formular 

as perguntas corretas antes de buscar respostas no mercado. 

Afinal, nenhuma contratação será capaz de resolver um problema que a própria 

Administração ainda não compreendeu adequadamente. 

 

A CULTURA DA URGÊNCIA: QUANDO A ADMINISTRAÇÃO TROCA 

PLANEJAMENTO POR REAÇÃO 

Se eu tivesse que apontar uma característica comum à maioria dos problemas 

observados nas contratações públicas municipais, provavelmente escolheria uma 

expressão simples: cultura da urgência. 

Trata-se de um modelo de gestão que não se desenvolveu necessariamente por 

escolha dos gestores ou dos servidores, mas que, ao longo dos anos, acabou se 

consolidando como parte da rotina administrativa de muitos municípios brasileiros. 

Nesse ambiente, as demandas raramente são tratadas com antecedência. Os 

problemas são enfrentados apenas quando se tornam visíveis, os processos são iniciados 

quando o prazo já está próximo do vencimento e as decisões acabam sendo tomadas sob 

pressão, e o resultado é uma Administração Pública que passa grande parte do tempo 

reagindo aos problemas em vez de antecipá-los. 

Essa realidade pode ser observada em situações extremamente comuns e podemos 

citar inúmeros casos reais... O contrato de coleta de resíduos está próximo do 

encerramento e o novo processo ainda não foi iniciado; O estoque de medicamentos 

começa a apresentar risco de desabastecimento antes que a reposição tenha sido 

planejada; O transporte escolar necessita de reforço operacional apenas quando o ano 

letivo já está em andamento; A manutenção de equipamentos públicos se torna urgente 

somente após a ocorrência de falhas que comprometem a prestação dos serviços. 



Em todos esses exemplos, o problema não surge no momento da crise. Ele já 

existia muito antes. O que ocorre é que a Administração só passa a agir quando as 

consequências se tornam inevitáveis, e essa lógica produz um efeito extremamente 

prejudicial para a qualidade das contratações públicas. 

Quando o tempo se torna escasso, o planejamento é o primeiro a sofrer. Os estudos 

de mercado deixam de ser aprofundados e os levantamentos de quantitativos passam a ser 

realizados de forma superficial. As alternativas disponíveis deixam de ser avaliadas 

adequadamente e os documentos de planejamento são produzidos apenas para atender 

exigências formais. 

A preocupação deixa de ser encontrar a melhor solução e passa a ser concluir o 

processo o mais rapidamente possível. Nesse cenário, a urgência acaba substituindo a 

estratégia e é importante destacar que a cultura da urgência não decorre apenas da falta 

de organização individual dos agentes públicos. Em muitos municípios, ela está associada 

a fatores estruturais que dificultam o planejamento de longo prazo. 

Mudanças frequentes nas equipes administrativas, escassez de servidores 

capacitados, excesso de demandas operacionais, limitações tecnológicas e ausência de 

processos institucionalizados contribuem para a formação de um ambiente onde o curto 

prazo domina as decisões. 

Entretanto, independentemente de suas causas, os efeitos são perceptíveis. 

Contratações emergenciais tornam-se recorrentes e aditivos passam a ser utilizados para 

corrigir falhas que poderiam ter sido evitadas. Recursos públicos são consumidos de 

maneira menos eficiente e, principalmente, a população passa a conviver com serviços 

públicos mais vulneráveis a interrupções e falhas. 

Talvez um dos maiores méritos da Lei nº 14.133/2021 tenha sido justamente tentar 

romper essa lógica, ao fortalecer instrumentos como o Plano de Contratações Anual, uma 

demanda bem formulada, o Estudo Técnico Preliminar e a gestão de riscos, o legislador 

buscou incentivar uma Administração mais preventiva, capaz de identificar necessidades 

futuras e preparar respostas antes que os problemas se transformassem em crises. 

Contudo, a simples existência desses instrumentos não é suficiente para alterar 

comportamentos consolidados ao longo de décadas. Criar documentos é relativamente 

simples, mas o verdadeiro desafio é desenvolver uma cultura institucional em que o 



planejamento deixe de ser visto como uma obrigação burocrática e passe a ser 

compreendido como uma ferramenta essencial para a prestação eficiente dos serviços 

públicos. 

Enquanto a Administração permanecer refém da urgência, continuará sendo difícil 

alcançar os resultados que a nova legislação pretendeu estimular. Planejar exige tempo, 

método e disciplina. Reagir é sempre mais rápido. O problema é que quase sempre custa 

mais caro. 

 

OS ERROS QUE CONTINUAM COMPROMETENDO O PLANEJAMENTO 

MUNICIPAL E COMO ROMPER ESSE CICLO 

Após anos acompanhando a realidade das contratações públicas municipais, 

analisando processos administrativos, orientando equipes técnicas e participando 

diretamente da estruturação de planejamentos de contratação, percebi que muitos dos 

problemas enfrentados pelos municípios não são casos isolados. Pelo contrário, tratam-

se de padrões que se repetem com frequência, independentemente do porte do município, 

da região do país ou da estrutura administrativa existente. 

Identificar esses erros é importante. Mais importante ainda é compreender como 

superá-los. Começar pela solução antes de compreender o problema talvez esse seja o 

erro mais recorrente que encontro na prática. É extremamente comum que uma demanda 

chegue à fase de planejamento já acompanhada da solução pretendida, entretanto, quando 

se busca compreender qual problema precisa ser resolvido, muitas vezes não existe uma 

resposta clara. 

A consequência é previsível. Quando a Administração inicia o processo pela 

solução, aumenta significativamente o risco de contratar algo que não resolve 

integralmente a necessidade existente ou que poderia ser substituído por uma alternativa 

mais eficiente. 

Romper esse ciclo exige uma mudança simples, mas profunda... antes de discutir 

o que será contratado, é necessário compreender qual problema precisa ser enfrentado e 

qual resultado se deseja alcançar. Somente após essa reflexão a Administração estará 

preparada para avaliar as soluções disponíveis no mercado. 



Outro comportamento recorrente é a utilização automática dos quantitativos 

adotados em exercícios anteriores. Ao questionar como determinada quantidade foi 

definida, frequentemente surgem respostas como: “sempre compramos assim”, 

“utilizamos a mesma quantidade do ano passado” ou “foi o que o município adquiriu nos 

últimos anos”. 

Embora o histórico seja uma importante fonte de informação, ele não pode ser o 

único critério utilizado para o planejamento. A população cresce, as demandas se 

modificam, novos serviços são criados, programas governamentais são ampliados e as 

necessidades da Administração se transformam constantemente. 

Planejar exige analisar dados atuais, avaliar indicadores, estudar tendências e 

compreender a realidade presente. O planejamento eficiente não reproduz 

automaticamente o passado; ele prepara a Administração para atender às necessidades do 

futuro e nesse ponto o estudo preliminar se torna indispensável, mesmo que seja para 

estudar a mesma solução. 

A Lei nº 14.133/2021 elevou o Estudo Técnico Preliminar a uma posição de 

destaque no planejamento das contratações públicas. A intenção do legislador foi clara ao 

criar um instrumento capaz de permitir a análise das alternativas disponíveis e identificar 

a solução mais vantajosa para a Administração. 

Na prática, porém, ainda é possível encontrar situações em que o estudo é 

elaborado apenas para justificar uma decisão que já foi tomada anteriormente. Quando 

isso acontece, o ETP perde sua principal finalidade. Um estudo técnico preliminar não 

deve existir para defender uma solução previamente escolhida. Sua função é justamente 

permitir que a Administração descubra qual é a melhor solução para o problema 

identificado. 

Superar esse desafio exige uma postura mais investigativa. É necessário estudar o 

mercado, analisar modelos diferentes, comparar vantagens e desvantagens e permitir que 

a escolha da solução seja consequência do estudo realizado, e não o contrário. 

A nova legislação trouxe instrumentos importantes para fortalecer a fase 

preparatória das contratações. Entretanto, existe o risco de que esses instrumentos sejam 

vistos apenas como documentos obrigatórios. Isso acontece porque planejamento não se 



resume à produção de documentos e sim onde a etapa significa um processo de reflexão, 

análise, tomada de decisão e preparação institucional.  

Os documentos são apenas o resultado visível desse processo e quando a 

Administração concentra seus esforços apenas no preenchimento de formulários, sem 

desenvolver as discussões e análises necessárias, o planejamento perde sua essência e se 

transforma em mera burocracia. 

A superação dos desafios apresentados ao longo deste artigo exige mais do que 

boa vontade dos gestores ou capacitações pontuais dos servidores. Embora essas 

iniciativas sejam importantes, elas nem sempre são suficientes para produzir mudanças 

duradouras na forma como a Administração Pública planeja suas contratações. 

Um dos principais problemas observados nos municípios é que o planejamento 

frequentemente depende de iniciativas individuais. Quando determinado servidor possui 

conhecimento técnico ou interesse pelo tema, os processos tendem a apresentar melhor 

qualidade. Entretanto, quando esse profissional deixa a função ou ocorre uma mudança 

de gestão, grande parte do conhecimento acumulado acaba se perdendo, ou quando 

simplesmente é impossível de atender toda a demanda da administração. 

Por essa razão, talvez uma das medidas mais importantes que os municípios 

possam adotar seja a institucionalização do planejamento por meio da criação de uma 

Comissão Permanente de Planejamento das Contratações. Essa comissão teria a missão 

de coordenar, orientar e apoiar a utilização dos instrumentos previstos na Lei nº 

14.133/2021, promovendo a integração entre as secretarias demandantes e fortalecendo a 

fase preparatória das contratações. 

Diferentemente da lógica tradicional, em que cada setor atua de forma isolada e o 

planejamento ocorre apenas quando surge uma necessidade imediata, a comissão passaria 

a atuar de forma contínua, acompanhando o Plano de Contratações Anual, auxiliando na 

elaboração dos Documentos de Formalização da Demanda, orientando os Estudos 

Técnicos Preliminares, contribuindo para a gestão de riscos e promovendo a padronização 

de procedimentos. 

Mais do que produzir documentos, essa estrutura teria como finalidade 

desenvolver uma cultura institucional de planejamento. Além disso, sua atuação 

permitiria a formação de uma memória organizacional capaz de preservar conhecimentos, 



registrar boas práticas e reduzir a dependência de pessoas específicas para a condução 

dos processos. 

A própria composição da comissão poderia refletir a natureza multidisciplinar do 

planejamento das contratações, reunindo representantes das áreas demandantes, do setor 

de contratações, do controle interno, do planejamento governamental e de outros setores 

estratégicos da Administração. 

Com isso, o planejamento deixaria de ser uma atividade episódica e passaria a 

funcionar como um processo permanente de gestão, até mesmo porque a Lei nº 

14.133/2021 forneceu os instrumentos necessários para essa transformação. O desafio 

agora é criar estruturas capazes de garantir que esses instrumentos sejam efetivamente 

utilizados de forma estratégica, coordenada e orientada à geração de resultados. 

 

O QUE A LEI Nº 14.133/2021 REALMENTE TENTOU MUDAR 

Ao longo dos debates sobre a nova Lei de Licitações, grande parte da atenção 

acabou concentrada nas mudanças procedimentais. Discutiu-se a extinção de 

modalidades, a ampliação do uso do pregão eletrônico, as novas regras de julgamento, os 

critérios de habilitação e os mecanismos de controle. 

Embora todos esses temas sejam relevantes, acredito que a maior transformação 

proposta pela Lei nº 14.133/2021 ocorreu em outro lugar... na forma como a 

Administração Pública passou a enxergar o planejamento das contratações. 

Durante décadas, a cultura predominante em muitos órgãos públicos concentrou 

seus esforços na fase licitatória. A preocupação principal era conduzir corretamente o 

procedimento de contratação, observando os requisitos legais e reduzindo riscos de 

questionamentos pelos órgãos de controle. 

A nova legislação, entretanto, trouxe uma mensagem diferente. Pela primeira vez, 

o planejamento passou a ocupar posição central dentro do sistema de contratações 

públicas e, não por acaso, a lei fortaleceu instrumentos que têm como finalidade 

compreender necessidades, organizar demandas, estudar soluções e reduzir riscos antes 

mesmo da publicação do edital. 



O Plano de Contratações Anual surgiu como mecanismo para estimular a 

organização antecipada das demandas administrativas; O Documento de Formalização da 

Demanda passou a exigir uma reflexão inicial sobre a necessidade que motiva a 

contratação; O Estudo Técnico Preliminar foi consolidado como instrumento destinado à 

avaliação das soluções disponíveis para atendimento dos objetivos da Administração; A 

gestão de riscos foi incorporada ao processo decisório como ferramenta para antecipar 

problemas e aumentar a segurança das contratações. 

A própria lógica da governança das contratações busca incentivar uma atuação 

mais estratégica, integrada e orientada a resultados e observando esses instrumentos em 

conjunto, percebe-se que a intenção do legislador não era simplesmente criar novos 

documentos e sim promover uma mudança de mentalidade. 

A lei buscou incentivar a transição de uma Administração que tradicionalmente 

reagia aos problemas para uma Administração capaz de antecipá-los. Buscou substituir a 

cultura da improvisação pela cultura da preparação e tentou transformar o planejamento 

em atividade permanente e não apenas em uma etapa burocrática que antecede a licitação. 

Sob essa perspectiva, talvez o maior equívoco seja analisar a Lei nº 14.133/2021 

apenas como uma legislação voltada para disciplinar procedimentos licitatórios. Na 

realidade, trata-se de uma norma que procura induzir uma nova forma de gestão das 

contratações públicas. 

Os instrumentos de planejamento previstos na lei não foram criados para aumentar 

a burocracia administrativa. Foram concebidos para melhorar a qualidade das decisões 

públicas e quando corretamente utilizados, permitem que a Administração compreenda 

melhor seus problemas, identifique alternativas mais eficientes, dimensione 

adequadamente suas necessidades e realize contratações mais alinhadas aos resultados 

que pretende alcançar. 

Entretanto, é justamente nesse ponto que se encontra um dos maiores desafios dos 

municípios brasileiros. A criação dos instrumentos legais foi apenas o primeiro passo e a 

transformação cultural necessária para que esses instrumentos sejam utilizados de forma 

estratégica ainda está em construção. 



Afinal, mudar normas é relativamente rápido. Mudar comportamentos, 

desenvolver capacidades institucionais e consolidar uma cultura de planejamento exige 

tempo, liderança, capacitação e comprometimento permanente. 

Por isso, mais do que discutir se a Lei nº 14.133/2021 é melhor ou pior que os 

modelos anteriores, talvez a pergunta mais importante seja outra: estamos utilizando os 

instrumentos que ela disponibilizou da maneira como foram concebidos para ser 

utilizados? 

A resposta para essa pergunta pode explicar boa parte dos resultados que os 

municípios ainda enfrentam atualmente. 

CONCLUSÃO 

As contratações públicas municipais vivem um momento singular de sua história. 

Nunca houve tantos instrumentos de planejamento, tantos mecanismos de governança, 

tantas ferramentas tecnológicas e tantas possibilidades de qualificação da gestão pública 

quanto as disponíveis atualmente. 

A Lei nº 14.133/2021 representou um importante avanço nesse processo. Ao 

fortalecer o planejamento, a gestão de riscos, a governança e a tomada de decisões 

baseada em estudos prévios, a nova legislação procurou enfrentar algumas das principais 

causas históricas da ineficiência nas contratações públicas. 

Entretanto, a experiência prática demonstra que a simples existência desses 

instrumentos não é suficiente para produzir os resultados esperados. Os desafios 

enfrentados pelos municípios brasileiros continuam, em grande medida, relacionados à 

dificuldade de transformar planejamento em prática cotidiana. A cultura da urgência, a 

confusão entre problema, objetivo e objeto, a reprodução automática de modelos antigos 

e a utilização dos documentos de planejamento apenas para cumprimento de formalidades 

ainda representam obstáculos relevantes para a construção de contratações mais 

eficientes. 

Por essa razão, o futuro das contratações públicas municipais não depende apenas 

de novas normas, novos sistemas ou novos formulários. Depende da capacidade de 

desenvolver pessoas; da formação de equipes capazes de compreender problemas 

públicos, analisar alternativas, produzir diagnósticos consistentes e tomar decisões 

fundamentadas; da construção de instituições que aprendam com seus próprios erros, 



preservem o conhecimento acumulado e transformem o planejamento em uma atividade 

permanente da gestão pública. 

Mais do que uma exigência legal, planejar deve ser compreendido como um 

compromisso com a eficiência administrativa e, principalmente, com a população que 

depende diariamente dos serviços públicos. 

Afinal, quando uma contratação é mal planejada, os prejuízos não ficam restritos 

aos processos administrativos. Eles chegam às escolas, às unidades de saúde, às estradas, 

aos programas sociais e à vida das pessoas. 

As ferramentas já foram entregues e o desafio agora é aprender a utilizá-las para 

construir uma Administração Pública mais eficiente, mais estratégica e mais preparada 

para gerar resultados concretos para a sociedade. 
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